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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Do Sr. DAVID MIRANDA)

Modifica  a  Lei  Nº  13.979,  de  6  de
Fevereiro  de  2020,  para  determinar  aos
meios  de  comunicação  a  divulgação  do
serviço  “ligue  188”,  destinado  ao
atendimento  gratuito  e  sigiloso  de pessoas
em  sofrimento  psíquico,  enquanto  durar  a
emergência de saúde pública de importância
internacional  decorrente  do  coronavírus
(COVID-19).

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei Modifica a Lei 13.979, de 6 de Fevereiro de

2020,  para  determinar  aos  meios  de  comunicação  a  divulgação  de  serviço

telefônico  destinado  ao  atendimento  gratuito  e  sigiloso  de  pessoas  em

sofrimento  psíquico,  enquanto  durar  a  emergência  de  saúde  pública  de

importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19).

Art.  2o A Lei  no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020,  passa a

vigorar acrescida do seguinte artigo 6o-D:

“Art.  6o-D.  Durante  a  vigência  desta  Lei,  os  meios  de

comunicação  deverão  divulgar  diariamente  o  serviço  “Ligue

188”,  mantido  pela  entidade  de  Utilidade  Pública  Federal

Centro  de  Valorização  da  Vida,  com vistas  à  prevenção  de

adoecimentos psíquicos e de práticas de autodano, nos termos

da Lei 13.819, de 26 de Abril de 2019.

§  1o Para  fins  de  cumprimento  do  disposto  no  caput,

compreende-se por meios de comunicação:

I - serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens,

bem  como    canais  de  programação  distribuídos  pelos

Serviços de Acesso Condicionado (SeAC) de que trata a

Lei  no 12.485,  de  12  de  setembro  de  2011,  excluídos

aqueles de que tratam os incisos I, II, IV, V, VI e VII do art.

19 da referida Lei;
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II  -  aplicações  de  internet,  incluídas  aquelas  que

disponibilizam conteúdo gerado por terceiros e ressalvadas

aquelas  mantidas  por  pessoa  natural  para  fins

exclusivamente particulares e não econômicos.

§  2o O  cumprimento  do  disposto  no  caput  se  dará

mediante veiculação de conteúdo com ao menos 20 segundos

de duração e, no caso das aplicações de internet, exibição de

mensagem  com  destaque  em  relação  às  demais,  a  cada

acesso às aplicações.

§ 3o Cabe aos órgãos responsáveis pela fiscalização dos

serviços  observar  o  cumprimento  do  disposto  neste  artigo,

cabendo a aplicação das seguintes penalidades, em casos de

descumprimento:

I - o art. 59 da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962

(Código Brasileiro de Telecomunicações) e a Lei nº 9.472, de

16 de julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações),no que

couber,  para os serviços de que trata o inciso I,caput,  deste

artigo;

II - o art. 12 da Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014

(Marco Civil da Internet), para os serviços de que trata o inciso

II, caput, deste artigo.”

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Recentemente,  a  Organização  Mundial  de  Saúde  (OMS)

desenvolveu uma série de recomendações para a proteção da saúde mental

durante  o  Estado  de  emergência  relacionado  ao  surto  da  nova  doença  do

coronavírus1. Da mesma maneira, diversos governos e organizações começam

a debater os efeitos das medidas necessárias de combate à pandemia sobre a

saúde  mental  e  as  formas  de  mitigá-los2.  Além  disso,  pesquisas  recentes

colocam que os danos psicológicos durante a quarentena e outras medidas de

distanciamento  social  podem  ser  mitigados  pelo  acesso  a  serviços  de

acolhimento em saúde mental via telefone3. 

No Brasil,  preocupa-nos de maneira particular  a  situação de

grupos historicamente explorados e excluídos, que no atual momento podem

ver  agravadas  suas  situações  de  exposição  à  violência,  vulnerabilidade

econômica e falta de acesso a serviços básicos4.  Além disso, são cada vez

mais numerosos os relatos de profissionais de saúde sobre o estresse gerado

por  jornadas  extenuantes,  condições  precárias  e  um  custo  emocional

elevadíssimo do combate à pandemia.  Grupos de risco para o coronavírus,

como os idosos,  também vêm sofrendo de sobremaneira  com a ansiedade

gerada pelo alastramento da doença e as condições precárias para enfrentá-

la5.

Para estes e todos os segmentos da população brasileira, as

políticas  fundamentais  são  inequívocas:  fortalecimento  da  saúde  pública,

gratuita e de qualidade, manutenção e geração de empregos e reversão de

todas as políticas de desmonte do Estado que vêm ganhando força nos últimos

1 Disponível em: https://nacoesunidas.org/covid-19-saude-mental-na-era-do-novo-coronavirus/
2 Disponível em: https://www.bbc.com/portuguese/geral-52157980
3 Disponível em: https://www.thelancet.com/journals/lancet/article/PIIS0140-6736(20)30460-8/fulltext?
fbclid=IwAR1fGqQCp1ME5yl80Pi9Oqenkj1sitjqvaR5KpJV0Ww9xm7S9RIoBhGFjd8
4 Disponível em: https://www.nexojornal.com.br/expresso/2020/03/24/Quais-os-impactos-da- pandemia-
sobre-as-mulheres
5 Disponível em: https://www.nexojornal.com.br/expresso/2020/03/19/O-que-fazer-para-proteger-a-sa
%C3%BAde-mental- em-meio-%C3%A0-pandemia
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anos. Não se pode descuidar, no entanto, da saúde mental dos brasileiros e

brasileiras que veem hoje suas vidas, famílias, sonhos e rendas afetadas pelo

presente sombrio trazido pela pandemia e por um modelo econômico perverso

que torna mais difícil o seu combate.

Apesar dos arroubos presidenciais, o governo Bolsonaro nada

faz  em  termos  de  políticas  públicas  para  preservar  a  saúde  mental  da

população durante o surto do coronavírus. Nesse momento, contra a inação do

Governo  Federal,  acreditamos  que  está  na  hora  de  cobrar  dos  meios  de

comunicação uma responsabilidade mínima com a saúde mental da população

brasileira em meio à crise, motivo pelo qual submeto aos pares este projeto de

lei.

Sala das Sessões, em 23 de abril de 2020.

Deputado DAVID MIRANDA
PSOL/RJ

Deputada Fernanda Melchionna
PSOL/RJ

Deputada Sâmia Bomfim
PSOL/RJ

Deputado Glauber Braga
PSOL/RJ

Deputado Ivan Valente
PSOL/SP

Deputado Marcelo Freixo
PSOL/RJ

Deputado Edmilson Rodrigues
PSOL/PA

Deputada Áurea Carolina
PSOL/MG

Deputada Luiza Erundina
PSOL/SP

Deputada Talíria Petrone
PSOL/RJ

*C
D2

08
77

10
19

90
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r D
av

id
 M

ira
nd

a 
(P

SO
L/

RJ
), 

at
ra

vé
s 

do
 p

on
to

 S
DR

_5
65

19
, e

 (v
er

 ro
l a

ne
xo

),
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.2

16
3/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
4/

04
/2

02
0 

11
:4

0

5



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2163-A/2020 

PL 2163/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 5 

 

  
Projeto de Lei

(Do Sr. David Miranda )
 

 

Modifica a Lei Nº 13.979, de 6

de Fevereiro de 2020, para determinar aos

meios de comunicação a divulgação do

serv iço  “ l igue 188” ,  des t inado ao

atendimento gratuito e sigiloso de pessoas

em sofrimento psíquico, enquanto durar a

emergênc ia  de  saúde  púb l i ca  de

importância internacional decorrente do

coronavírus (COVID-19).

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD208771019900, nesta ordem:

 

 1  Dep. David Miranda (PSOL/RJ)

 2  Dep. Ivan Valente (PSOL/SP)

 3  Dep. Fernanda Melchi (PSOL/RS)

 4  Dep. Luiza Erundina (PSOL/SP)

 5  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ)

 6  Dep. Glauber Braga (PSOL/RJ)

 7  Dep. Marcelo Freixo (PSOL/RJ)

 8  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP)

 9  Dep. Edmilson Rodrig (PSOL/PA)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
* Ver Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020 

* Ver Medida Provisória nº 927, de 22 de março de 2020 

* Ver Medida Provisória nº 928, de 23 de março de 2020 

* Ver Medida Provisória nº 951, de 15 de abril de 2020 

 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................ 

 

Art. 6º É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração 

pública federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas 

infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar 

a sua propagação.  

§ 1º A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas 

de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária.  

§ 2º O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos 

confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, 

resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais.  

 

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 

operacionalização do disposto nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, para dispor sobre procedimentos para 

aquisição de bens, serviços e insumos 

destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
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"Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no 

âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes medidas 

..........................................................................................................................  

 

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, 

portos ou aeroportos de:  

a) entrada e saída do País; e  

b) locomoção interestadual e intermunicipal; 

..........................................................................................................................  

 

§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar 

o exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais.  

 

§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 

públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º.  

 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando 

afetarem a execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as 

reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato 

específico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o 

Poder concedente ou autorizador.  

 

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos 

termos do disposto no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar 

desabastecimento de gêneros necessários à população." (NR) 

"Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive 

de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que 

trata esta Lei. 

..........................................................................................................................  

 

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, 

serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou 

com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público 

suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem 

ou serviço a ser adquirido." (NR) 

"Art. 4º-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o 

caput do art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor 

se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do bem 

adquirido." (NR) 

"Art. 4º-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, 

presumem-se atendidas as condições de:  

 

I - ocorrência de situação de emergência;  

 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;  
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III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e  

 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação 

de emergência." (NR) 

"Art. 4º-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a 

elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços 

comuns." (NR) 

"Art. 4º-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível 

durante a gestão do contrato." (NR) 

"Art. 4º-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos 

necessários ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida 

a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico 

simplificado.  

 

§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a 

que se refere o caput conterá:  

 

I - declaração do objeto;  

 

II - fundamentação simplificada da contratação;  

 

III - descrição resumida da solução apresentada;  

 

IV - requisitos da contratação;  

 

V - critérios de medição e pagamento;  

 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes 

parâmetros:  

a) Portal de Compras do Governo Federal;  

b) pesquisa publicada em mídia especializada;  

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;  

d) contratações similares de outros entes públicos; ou  

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e  

 

VII - adequação orçamentária.  

 

§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 

dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput.  

 

§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput 

não impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores 

decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em 

que deverá haver justificativa nos autos." (NR) 

"Art. 4º-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de 

serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, 

poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à regularidade 
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fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de 

habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do caput do art. 7º da Constituição." (NR) 

"Art. 4º-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou 

presencial, cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos 

necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, os prazos 

dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade.  

 

§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será 

arredondado para o número inteiro antecedente.  

 

§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito 

devolutivo.  

 

§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 

39 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o 

caput." (NR) 

"Art. 4º-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis 

meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar 

a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de 

saúde pública." (NR) 

"Art. 4º-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta 

Lei, a administração pública poderá prever que os contratados fiquem 

obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial 

atualizado do contrato." (NR) 

"Art. 6º-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de 

suprimento de fundos e por item de despesa, para as aquisições e contratações 

a que se refere o caput do art. 4º, quando a movimentação for realizada por 

meio de Cartão de Pagamento do Governo:  

 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" 

do inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" 

do inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993." (NR)  

 

"Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, 

exceto quanto aos contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo 

de vigência neles estabelecidos." (NR) 

 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 20 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Sérgio Moro 

Luiz Henrique Mandetta  

Wagner de Campos Rosário  
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Walter Souza Braga Netto  

André Luiz de Almeida Mendonça  

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 927, DE 22 DE MARÇO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas trabalhistas para 

enfrentamento do estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 

20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente 

do coronavírus (covid-19), e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

..................................................................................................................................................... 

 

Art. 38. A Lei nº 13.979, de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art. 3º ............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança 

Pública e da Infraestrutura disporá sobre a medida prevista no inciso VI do 

caput. 

§ 6º-A O ato conjunto a que se refere o § 6º poderá estabelecer delegação de 

competência para a resolução dos casos nele omissos. 

.............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 39. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 22 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 928, DE 23 DE MARÇO DE 2020 
 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, que dispõe sobre as medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019, e 

revoga o art. 18 da Medida Provisória nº 927, 

de 22 de março de 2020.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 
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da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 6º-B Serão atendidos prioritariamente os pedidos de acesso à 

informação, de que trata a Lei nº 12.527, de 2011, relacionados com medidas 

de enfrentamento da emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

 

§ 1º Ficarão suspensos os prazos de resposta a pedidos de acesso à informação 

nos órgãos ou nas entidades da administração pública cujos servidores 

estejam sujeitos a regime de quarentena, teletrabalho ou equivalentes e que, 

necessariamente, dependam de:  

 

I - acesso presencial de agentes públicos encarregados da resposta; ou  

 

II - agente público ou setor prioritariamente envolvido com as medidas de 

enfrentamento da situação de emergência de que trata esta Lei.  

 

§ 2º Os pedidos de acesso à informação pendentes de resposta com 

fundamento no disposto no § 1º deverão ser reiterados no prazo de dez dias, 

contado da data em que for encerrado o prazo de reconhecimento de 

calamidade pública a que se refere o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março 

de 2020.  

 

§ 3º Não serão conhecidos os recursos interpostos contra negativa de resposta 

a pedido de informação negados com fundamento no disposto no § 1º.  

 

§ 4º Durante a vigência desta Lei, o meio legítimo de apresentação de pedido 

de acesso a informações de que trata o art. 10 da Lei nº 12.527, de 2011, será 

exclusivamente o sistema disponível na internet.  

 

§ 5º Fica suspenso o atendimento presencial a requerentes relativos aos 

pedidos de acesso à informação de que trata a Lei nº 12.527, de 2011." (NR) 

"Art. 6º-C Não correrão os prazos processuais em desfavor dos acusados e 

entes privados processados em processos administrativos enquanto perdurar 

o estado de calamidade de que trata o Decreto Legislativo nº 6, de 2020.  

 

Parágrafo único. Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para 

aplicação de sanções administrativas previstas na Lei nº 8.112, de 1990, na 

Lei nº 9.873, de 1999, na Lei nº 12.846, de 2013, e nas demais normas 

aplicáveis a empregados públicos." (NR) 

 

Art. 2º Fica revogado o art. 18 da Medida Provisória nº 927, de 22 de março de 

2020.  

 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 23 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
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JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Wagner de Campos Rosário  

Jorge Antonio de Oliveira Francisco  

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 951, DE 15 DE ABRIL DE 2020 
 

Estabelece normas sobre compras públicas, 

sanções em matéria de licitação e certificação 

digital e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Alterações na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020  

 

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 4º ................................................................................................. 

..................................................................................................................  

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o caput, quando se tratar 

de compra ou contratação por mais de um órgão ou entidade, o sistema de 

registro de preços, de que trata o inciso II do caput do art. 15 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, poderá ser utilizado.  

§ 5º Na hipótese de inexistência de regulamento específico, o ente federativo 

poderá aplicar o regulamento federal sobre registro de preços.  

§ 6º O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo, contado 

da data de divulgação da intenção de registro de preço, entre dois e quatro 

dias úteis, para que outros órgãos e entidades manifestem interesse em 

participar do sistema de registro de preços nos termos do disposto no § 4º e 

no § 5º." (NR) 

 

"Art. 4º-G .................................................................................................. 

.................................................................................................................  

§ 4º As licitações de que trata o caput realizadas por meio de sistema de 

registro de preços serão consideradas compras nacionais, nos termos do 

disposto no regulamento federal, observado o prazo estabelecido no § 6º do 

art. 4º." (NR) 

 

"Art. 6º-D Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para 

aplicação de sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666, de 1993, na 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 

2011." (NR)  

 

Emissão não presencial de certificados digitais  

 

Art. 2º Às Autoridades de Registro - AR da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil, entidades operacionalmente vinculadas a determinada Autoridade 

Certificadora - AC, compete identificar e cadastrar usuários, encaminhar solicitações de 

certificados às AC e manter registros de suas operações.  
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Parágrafo único. A identificação será feita presencialmente, mediante 

comparecimento pessoal do usuário, ou por outra forma que garanta nível de segurança 

equivalente, observada as normas técnicas da ICP-Brasil.  

 

Revogação  

 

Art. 3º Ficam revogados: 

I - o art. 7º da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001; e 

II - o Capítulo II da Medida Provisória nº 930, de 30 de março de 2020. (Artigo 

republicado na Edição Extra B do DOU de 15/4/2020) 

 

Vigência  

 

Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 15 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 

Roberto de Oliveira Campos Neto  

Walter Souza Braga Netto 

 

LEI Nº 13.819, DE 26 DE ABRIL DE 2019 
 

Institui a Política Nacional de Prevenção da 

Automutilação e do Suicídio, a ser 

implementada pela União, em cooperação com 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 

e altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Prevenção da Automutilação e do 

Suicídio, a ser implementada pela União, pelos Estados, pelos Municípios e pelo Distrito 

Federal.  

 

Art. 2º Fica instituída a Política Nacional de Prevenção da Automutilação e do 

Suicídio, como estratégia permanente do poder público para a prevenção desses eventos e para 

o tratamento dos condicionantes a eles associados.  

Parágrafo único. A Política Nacional de Prevenção da Automutilação e do Suicídio 

será implementada pela União, em cooperação com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, e com a participação da sociedade civil e de instituições privadas. 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.485, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011 
 

Dispõe sobre a comunicação audiovisual de 

acesso condicionado; altera a Medida 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-951-15-abril-2020-790049-republicacao-160402-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-951-15-abril-2020-790049-republicacao-160402-pe.html
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Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 

2001, e as Leis nºs 11.437, de 28 de dezembro 

de 2006, 5.070, de 7 de julho de 1966, 8.977, de 

6 de janeiro de 1995, e 9.472, de 16 de julho de 

1997; e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO CONTEÚDO BRASILEIRO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Para efeito do cumprimento do disposto nos arts. 16 e 17, serão 

desconsiderados:  

I - os canais de programação de distribuição obrigatória de que trata o art. 32, ainda 

que veiculados em localidade distinta daquela em que é distribuído o pacote;  

II - os canais de programação que retransmitirem canais de geradoras detentoras de 

outorga de radiodifusão de sons e imagens em qualquer localidade;  

III - os canais de programação operados sob a responsabilidade do poder público;  

IV - os canais de programação cuja grade de programação não tenha passado por 

qualquer modificação para se adaptar ao público brasileiro, incluindo legendagem, dublagem 

para língua portuguesa ou publicidade específica para o mercado brasileiro;  

V - os canais de programação dedicados precipuamente à veiculação de conteúdos 

de cunho erótico;  

VI - os canais ofertados na modalidade avulsa de programação;  

VII - os canais de programação ofertados em modalidade avulsa de conteúdo 

programado.  

§ 1º Para os canais de que trata o inciso VI, aplica-se o disposto no art. 16.  

§ 2º Na oferta dos canais de que trata o inciso VII, no mínimo 10% (dez por cento) 

dos conteúdos ofertados que integrarem espaço qualificado deverão ser brasileiros.  

§ 3º O cumprimento da obrigação de que trata o § 2º será aferido em conformidade 

com período de apuração estabelecido pela Ancine.  

§ 4º Para efeito do cumprimento do disposto no art. 18, serão desconsiderados os 

canais de que tratam os incisos III, IV, V e VII do caput deste artigo.  

 

Art. 20. A programadora ou empacotadora, no cumprimento das obrigações 

previstas nos arts. 16 a 18, observará as seguintes condições:  

I - pelo menos a metade dos conteúdos audiovisuais deve ter sido produzida nos 7 

(sete) anos anteriores à sua veiculação;  

II - o conteúdo produzido por brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 (dez) 

anos será equiparado ao produzido por produtora brasileira;  

III - o conteúdo produzido por brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 (dez) 

anos será equiparado ao produzido por produtora brasileira independente, caso seu produtor 

atenda as condições previstas na alínea "c" do inciso XIX do art. 2º;  

IV - quando o cálculo dos percentuais e razões não resultar em número inteiro exato, 

considerar-se-á a parte inteira do resultado.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962 
 

Institui o Código Brasileiro de 

Telecomunicações. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 59. As penas por infração desta lei são:  

a) multa, até o valor de NCr$ 10.000,00;  

b) suspensão, até trinta (30) dias;  

c) cassação;  

d) detenção.  

§ 1º Nas infrações em que, a juízo do CONTEL, não se justificar a aplicação de 

pena, o infrator será advertido, considerando-se a advertência como agravante na aplicação de 

penas por inobservância do mesmo ou de outro preceito desta Lei.  

§ 2º A pena de multa poderá ser aplicada isolada ou conjuntamente, com outras 

sanções especiais e estatuídas nesta Lei.  

§ 3º O valor das multas será atualizado de 3 em 3 anos, de acordo com os níveis de 

correção monetária. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 28/2/1967) 

 

Art. 60. A aplicação das penas desta Lei compete: 

a) ao CONTEL: multa e suspensão, em qualquer caso, cassação, quando se tratar 

de permissão; 

b) ao Presidente da República: cassação, mediante representação do CONTEL em 

parecer fundamentado. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 28/2/1967) 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento 

de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º Compete à União, por intermédio do órgão regulador e nos termos das 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-236-28-fevereiro-1967-376046-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-236-28-fevereiro-1967-376046-norma-pe.html
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políticas estabelecidas pelos Poderes Executivo e Legislativo, organizar a exploração dos 

serviços de telecomunicações.  

Parágrafo único. A organização inclui, entre outros aspectos, o disciplinamento e a 

fiscalização da execução, comercialização e uso dos serviços e da implantação e funcionamento 

de redes de telecomunicações, bem como da utilização dos recursos de órbita e espectro de 

radiofreqüências.  

 

Art. 2º O Poder Público tem o dever de:  

I - garantir, a toda a população, o acesso às telecomunicações, a tarifas e preços 

razoáveis, em condições adequadas;  

II - estimular a expansão do uso de redes e serviços de telecomunicações pelos 

serviços de interesse público em benefício da população brasileira;  

III - adotar medidas que promovam a competição e a diversidade dos serviços, 

incrementem sua oferta e propiciem padrões de qualidade compatíveis com a exigência dos 

usuários;  

IV - fortalecer o papel regulador do Estado;  

V - criar oportunidades de investimento e estimular o desenvolvimento tecnológico 

e industrial, em ambiente competitivo;  

VI - criar condições para que o desenvolvimento do setor seja harmônico com as 

metas de desenvolvimento social do País.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
 

Estabelece princípios, garantias, direitos e 

deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Proteção aos Registros, aos Dados Pessoais e às Comunicações Privadas 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Sem prejuízo das demais sanções cíveis, criminais ou administrativas, as 

infrações às normas previstas nos arts. 10 e 11 ficam sujeitas, conforme o caso, às seguintes 

sanções, aplicadas de forma isolada ou cumulativa:  

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas;  

II - multa de até 10% (dez por cento) do faturamento do grupo econômico no Brasil 

no seu último exercício, excluídos os tributos, considerados a condição econômica do infrator 

e o princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção;  

III - suspensão temporária das atividades que envolvam os atos previstos no art. 11; 

ou  

IV - proibição de exercício das atividades que envolvam os atos previstos no art. 
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11.  

Parágrafo único. Tratando-se de empresa estrangeira, responde solidariamente pelo 

pagamento da multa de que trata o caput sua filial, sucursal, escritório ou estabelecimento 

situado no País.  

 

Subseção I 

Da Guarda de Registros de Conexão 

 

Art. 13. Na provisão de conexão à internet, cabe ao administrador de sistema 

autônomo respectivo o dever de manter os registros de conexão, sob sigilo, em ambiente 

controlado e de segurança, pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do regulamento.  

§ 1º A responsabilidade pela manutenção dos registros de conexão não poderá ser 

transferida a terceiros.  

§ 2º A autoridade policial ou administrativa ou o Ministério Público poderá requerer 

cautelarmente que os registros de conexão sejam guardados por prazo superior ao previsto no 

caput.  

§ 3º Na hipótese do § 2º, a autoridade requerente terá o prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir do requerimento, para ingressar com o pedido de autorização judicial de acesso 

aos registros previstos no caput.  

§ 4º O provedor responsável pela guarda dos registros deverá manter sigilo em 

relação ao requerimento previsto no § 2º, que perderá sua eficácia caso o pedido de autorização 

judicial seja indeferido ou não tenha sido protocolado no prazo previsto no § 3º.  

§ 5º Em qualquer hipótese, a disponibilização ao requerente dos registros de que 

trata este artigo deverá ser precedida de autorização judicial, conforme disposto na Seção IV 

deste Capítulo.  

§ 6º Na aplicação de sanções pelo descumprimento ao disposto neste artigo, serão 

considerados a natureza e a gravidade da infração, os danos dela resultantes, eventual vantagem 

auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a reincidência.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 
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COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 2.163, DE 2020

Modifica  a  Lei  Nº  13.979,  de  6  de
Fevereiro  de  2020,  para  determinar  aos
meios  de  comunicação  a  divulgação  do
serviço  "ligue  188",  destinado  ao
atendimento gratuito  e  sigiloso de pessoas
em  sofrimento  psíquico,  enquanto  durar  a
emergência de saúde pública de importância
internacional  decorrente  do  coronavírus
(COVID-19).

Autores:  Deputados  DAVID  MIRANDA  E
OUTROS

Relator: Deputado JULIO CESAR RIBEIRO

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 2.163, de 2020, de autoria do Deputado

David Miranda e outros, modifica a Lei nº 13.979, de 2020, para determinar aos

meios  de  comunicação  a  divulgação  do  serviço  "ligue  188",  destinado  ao

atendimento gratuito e sigiloso de pessoas em sofrimento psíquico, enquanto

durar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente

do coronavírus (COVID-19).

A iniciativa tramita em conformidade com o disposto no inciso II

do art. 24 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), estando

sujeita  à  apreciação  conclusiva  das  Comissões.  O  projeto  foi  distribuído  à

Comissões de Comunicação; Saúde e Constituição e Justiça e de Cidadania,

nesta  última  para  análise  quanto  à  constitucionalidade  e  juridicidade  da

matéria, nos termos do art. 54 do Regimento da Casa. O projeto tem regime de

tramitação prioritário, nos termos do inciso II do art. 151 do RICD.
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O projeto não possui apensos e, após o prazo regimental, não

foram apresentadas,  neste colegiado,  emendas ao projeto.  Cabe mencionar

que  o  projeto  tramitou  pela  antiga  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,

Comunicação e Informática (CCTCI), onde recebeu parecer com substitutivo e

emendas  ao  substitutivo,  que  não  foram  apreciados  em  tempo  hábil  pelo

colegiado. No entanto, tendo em vista a edição da Resolução da Câmara dos

Deputados nº 1/2023, houve a redistribuição do projeto a esta Comissão de

Comunicação, em substituição à extinta CCTCI.

Registre-se,  por  oportuno,  que  partes  do  presente  parecer

foram elaboradas com base no texto apresentado pelo então relator da matéria

na CCTCI, o nobre Deputado Vitor Lippi, que, conforme já mencionado, não foi

apreciada pelo colegiado.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei nº 2.163, de 2020, trouxe preocupação muito

relevante:  a  saúde  mental  da  população  diante  das  grandes  dificuldades,

sobretudo as advindas da pandemia de Covid-19. A necessidade de isolamento

social,  de  trabalho remoto,  todas  as  mudanças  impostas  pela  pandemia,  o

medo da doença e as perdas familiares causaram muita tristeza, destacando a

necessidade de atendimento emocional. Nesse contexto, divulgar a existência

do apoio gratuito promovido pelo Centro de Valorização da Vida (CVV) era

extremamente importante.

Para conhecimento da população sobre esse serviço, o projeto

propôs a divulgação do serviço “ligue 188”, de apoio gratuito e sigiloso para

pessoas  em  sofrimento  psíquico,  durante  a  emergência  de  saúde  pública

causada  pelo  coronavírus.  O  "ligue  188"  faz  parte  da  Política  Nacional  de

Prevenção da Automutilação e do Suicídio, instituída pela Lei nº 13.819/2019.

A inserção de mensagens de utilidade pública nos meios de

comunicação é um tema frequente nesta comissão, sendo geralmente voltada *C
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para  políticas  permanentes.  No  entanto,  o  grande  número  de  políticas

relevantes  torna difícil  priorizar  algumas em detrimento de outras,  já  que é

impossível divulgar todas as políticas públicas. Por isso, muitos projetos que

exigem divulgação em rádio e TV não são aprovados. Isso não ocorre porque

as políticas não são importantes,  mas sim pela dificuldade de se ponderar,

entre todas elas, quais devem ser priorizadas e em que momento.

Felizmente,  o  país  não  enfrenta  mais  uma  emergência  de

saúde pública de importância internacional. O projeto em debate foi elaborado

para  aquele  momento  crítico,  que  já  não  se  aplica.  Por  essa  razão,

entendemos que a proposição perdeu o objeto, e sua aprovação agora pode

gerar prejuízos em vez dos benefícios originalmente esperados.

A  Lei  nº  13.819/2019  já  estabelece  a  Política  Nacional  de

Prevenção da Automutilação e do Suicídio,  incluindo a promoção da saúde

mental  e  estratégias  próprias  de  divulgação,  como  mídias  sociais  e

mecanismos de busca. Aprovar novas medidas de divulgação agora poderia

ser contraproducente, criando comunicações sobrepostas que não atendem às

necessidades atuais.

Em que pese as boas intenções iniciais do projeto, entendemos

que não seria salutar sua aprovação no momento atual frente à existência de

política mais abrangente em sentido similar. Diante do exposto, votamos pela

REJEIÇÃO ao Projeto de Lei nº 2.163, de 2020.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado JULIO CESAR RIBEIRO

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.163, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Comunicação, em reunião extraordinária realizada
hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  rejeição  o
Projeto de Lei nº 2.163/2020, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Julio Cesar
Ribeiro. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Silas Câmara - Presidente, Dani Cunha e Marcos Tavares - Vice-
Presidentes,  Alfredinho,  Amaro  Neto,  Cleber  Verde,  Coronel  Meira,  David  Soares,
Fábio Teruel, Gervásio Maia, Jilmar Tatto, Julio Cesar Ribeiro, Marangoni, Marcelo
Queiroz,  Nikolas  Ferreira,  Pastor  Diniz,  Paulo Magalhães,  Rodrigo Gambale,  Silvye
Alves, Simone Marquetto, Albuquerque, André Figueiredo, Bibo Nunes, Dra. Mayra
Pinheiro,  Franciane Bayer,  Gilvan Maximo,  Jandira  Feghali,  Ossesio  Silva,  Ricardo
Ayres, Rodrigo Estacho e Rogéria Santos. 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2024. 

Deputado SILAS CÂMARA 
Presidente 
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